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	INDICAÇÃO Nº 092/2009



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO 

INDICA A NECESSIDADE DA DEMARCAÇÃO DAS QUADRAS 013 E 029 DO LOTEAMENTO PATRIMÔNIO DE CAMPO NOVO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DO PROLONGAMENTO DA  RUA NATAL ATÉ A AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da demarcação das quadras 013 e 029 do Loteamento Patrimônio de Campo Novo para fins de regularização do prolongamento da Rua Natal até a Avenida Olacyr Francisco de Moraes.

                                                           JUSTIFICATIVA






É preciso proceder a demarcação dessas duas quadras para definir a situação dessa área e poder regularizar essa passagem como um prolongamento da Rua Natal.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 27 de março de 2009.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
                     

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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